
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITUP,A MUNICIPAL DE rTABAIÀNA 

CONVÊNIO No 017/2025 

TERMO DE CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

IrA BAIANA E A FEDERAÇÃO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE 

SERGIPE —FÃESE 

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no CNPJ n° 13.l04.740/0001-I0, com sede na 

Praça Fausto Cardoso, f 12. Centro de liabaiana/SE, CEP 49500-000, neste aio rcpreseiimdo 

por seu Prefeito o Sr. V.Imir dos Seatos Cost.. insai!o no CPF sob. ir 488.192.985-20.11anslleiro. 

maior e capaz, doravante designado CONCEDENTE e a FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA 

E I'ECÚARIA DO ESTADO DE SERGIPE - FAESE, localizada na Rua Alagoas 3/a. - 
Parque de Exposições João Cleophas, Bairro Siqueira Campos Araújo, AraoajuiSE CEP. 

49.075-030. inscrito no CNPI sob o nu 13.034,400/0001-60, neste aio representado pelo 

Presidente o Sr. Gustavo Lima fins, portador do CPF no  872383.38549, doravante designada 

CONVENENTE. Resolvem celebrar o presente CONVÊNIO,  que se regerá por toda legi,laçáo 
aplicável a espécie, especialmente as estabelecidas pelo art. 1 84, da Lei poderei tr 14.133. de 

0' de abril de 2021, Lei Municipal ri0  2.934, de 24 de Outubro de 2025, dispositivos da Lei 

Orgânica do Município conforme e Decreto Federal no  11.531, de ló de maio de 2023, 

demais nonfinque regulam a espécie, confomie as c]ãusulas e condições segulrites 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio tem por objeto a subvenção que será concedida a Federação da 

Agricultura e recuAria do Estado de Sergipe - FÁESE. confonne Lei Municipal rae 2334. de 24 

de Outubro de 2025, para a reallzaçflo do lançamento do SEALBA Si 10W 2026' 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO MODO DE EXECUÇÃO  
A execução das ações objeto deste Convénio, importará nos compromissos descritos nas 
cláusula deste isernara de cooperaçio; 
O geronciamerno e a riscalizaçAo da exceuçfto do objeto do presente convênio, durante sua 
vigência. caberá à Secretajia da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO 
O presente Convénio tem Fundamentação Legal na Lei 14.133/2, Lei Orgânica deste 

Município, Lei Municipal nY 2934. de 24 de Outubro de 2025 que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a fumar e manter convênio com a Federação da Agricultura e Fecuárla do 

£stado de Sergipe - PASSE. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Pera que sejam ailngidos os objetivos deste Convênio, fica convencioiiado o seguinte regime de 

colaboraçAo mútua entre os participes, cabendo: 

É. Ao Município de IrnbaiannSE, por iruenuddo da Secretaria da Agricultura, da Pecijária e do 

Abastecimento Alimentar. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JTAMPANA 

a) Arcar com recutsos as Andem global de RS 100.000.00  (cem mil reais), repassando 

Federação da Agricultura e Pecuária do Estado Do Sergipe - PASSE, o montante scrá 

repassado em uma única parcela. conforme a Lei Municipal no 2.94, de 24 de Outubro de 2025 

demonstrado no Cronognma do Plano de Aplicação de recursos financeiros a este acostado. no 

mos de novembro de 2025; 

b) Examinar e,,4 for o caso, aprovar eventual proposta de reformulaçflo do Plano de 

Trabalho, desde que não importe na mudança do objeto; 

e) 	Examinar e. se foro caso, aprovavas; prcstaçoes de contas dos recrnos apresentadas pela 

FAESE. 

d) Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Convénio, no Diário Oficial do 

Município; 

e) CertiIsrsa de que a entidade está adimplente em relação â prestação de contas de 

recursos recebidos, A tÇtt'o de subvei'çdes sociais, junto a outros Õrflos ou ontidades da 

AdinlnislraçSo ?Üblica Estaduais Federal, quando foro caso; 

O Zelar pelo'fiel cumpi1tento das cláusulas desle Convënio; 

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DA FEDERACÃO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRJÀ 00 EStADO DE SERGIPE - FAESE.  

a) Arcar cai/a administxuao total do evento 'SEALBA SHOW 2026'. 

b) Responsabilizar-se p.10 espaço fisgo e outros no qual será realizado o evento; 
c) Proceder von a inseriçio dos interessados no evento, e ootns providricias conelatas; 

d) Aplica /e gerir os recursos repassados de acordo com o Plano de Trabalho, ou seja, 
exclusiiamente, na consecução do objeto deste convênio; 

e) Restituir eventual saldo de recursos, após a concludo da execução do objeto, será 
devol'idop4 Prestação de Contas Em caso de extinção sem execução do objeto, denúncia 
ou resciso do presçttq convênio, o eventual saldo será devolvido no rezo do 30 (trinta) 
dias; 

fl Disp7 da pessoal AuttElpado para executar o objeto do convênio, o qual sob nenhuma 

hipótese, direta ou indiretamente, lerá qualquer fon,,a de vinculaçfto com a Prefeitura 

Municipal de liabaiapa, nem gerará qualquer tipo de obrigação civil, trabalhista ou 

previdencldria para éorn o munielpio de lrebalana 

) Restituir t Prefeitura Municipal de Itabaiana, o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescido de juras legais na forma da legislaflo aplicável, nos 

seguEntes casos: 

1. Quaudo nb for eeculaUo o objeto da avença; 

2. QuaMo não forem apresentadas a prostação de conta parciais ou final,  no prazo estabelecido; 

3. Quan4qos recursos forma utilizados em finalidade diversa da estabelecida ruo convênio. 

h) Não r,k?it a temeins as obrlgaçcs aqui assumidas, sem expressa anuência do outro 

participe; 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

1) Comprovar, mediante preslsflo de contas até o dia 30/01/2026, a boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos corno condiço de repasse da subseqüente, observando para tanto, o 
plano de aplicação de recursos financeiros apresentados no Plano de Trabalho previamente 
aprovado (vide anexo). 

II.) Tia prestação de contas deverá conter: 

• Plano de Trabalho; 
• Cópia do termo de Conv€nio; 
• Demonstrativo do execaço da receita e despesa; 
• Relação dos pagamentos efetuados; 

• Cópia do extrato de conta bancária especmca 
• Conciliação do saldo bancário, se existente; 
• Comprovemos do recolhimento de eventual saldo dos recursos liberados em conta 
bancária vinculada no Banco Oficial 

• Comprovantes de pagamentos e respectivas provas de regularidade dos tributos de 

competência da União, do Estado e dos Municípios, Inclusive a relativa à Seguridade 
Social. FGTS e a Trahfflhlata; 

• Relatório das cavidades desenvolvidas com respectivos demonstrativos de cumprimento 
do objeto deste Convénio; 

3) Manter os partícipes informados sobro o andamento dos trabalhos, bem como lhes 
prestar informações sempre que requeridos; 

	

1) 	Ptestar contas, na fonno e prazo estipulados neste (trino &é 30/Ofl026, d todas 
obrigações assumidas enviando ao CONCEDENTE, notas fiscais e demais meios que 
sintam de compmvaflo de despesas; 

	

m) 	Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - REPASSE DO MTJNICÍPTO - VALOR  

Para consecução do objeto do presente Convênio serão necessário, recursos na ordem de ES 
100.000,00 (cem mil reais). O MUXICIPJO DE ITABAIANA'SE, colaborará com recursos 
Pranteias, conforme demonstrado no Cronograma do Plano de Aplicação de recursos 
financeiros a este acostado, ou seja pelo presente, será repassado A FAESE, conforme o 

Cronograma de desembolso em anexo. Tal montante serà utilizado para (locaço do estrutura 

de comunicação; mobilia e decoraflo; buffet; contrateçflo de equipe de apoio; assessoria de 
imprensa; estrutura e mOntagem e material promocional; cm conformidade com o Plano de 
Trabalho, parte integrante deste convénio, sonorizaØo e loeuço, serviço de midia a,Tno 

impressão de lona e banners, gmvaço e adição de vrdeos do evento, confonne plano de 
trabaulo. 

Os mcursos orçamentários e financeiros pactuados serao repassados pelo Município de 
Ttabaiana após o atendimento das seguintes exigências: 

1) quando a Pefeiwm Municipal de Itabaiana publicar o extrato resumido deste Convênio no 
Diário Oficial do Município, no ptzo legol previsto na legislação; 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MIIWCIPAL. DE ITABAWLA 

2) tendo cm vista que a llbcraflo dos recursos deste Convênio ~má em uma única parcela, 
cujo desembolso, ocorrera no mês de novembro de 2025, devendo a FAESE a~rem-

prestação de contas até o dia 30/0112026. Incluindo a apresentação de notas fiscais, fruras e 
quaisquer oulros documentos coniprobatórios da execuçAo deste lnstnjmento. 

Patgraffi Único - O valor do repasse previsto na Cláusula Sexta deste termo, será depositado 
em CONTA ESPECiFICA, para o CONVÉNIO, devendo a CONVENENTE, informar a 
CONCEDENTE através de documento Oficial, o nome do Banco, a Agência e o número da 

Conta Comeria, o qual será paite integrante deste convênio. 

CLÁUSULA MIMA .-VIGÊNCIA  
O presente Convénio terã vigência da data de sua assinatura, até 30/01/2026. podendo este 

prazo ser prorrogado por interesse das partes, podendo, no entanto, a critério exclusivo da 
Concedente, por solicitação escrita ejustilicada da Convencido ser esta prazo prorrogado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACÕES NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS  
E expressaniente vedada a aplicação dos recursos liberados por força do presente convénio: 

a) na realir.ação de despesas a título de taxa da administTaflo, de gerência ou alumiar, 
b) na utilização dos recursos liberados fora dos objetivos ajustados; 
e) na realização de qualquer despesa em data anterior ou posterior à sua vigência; 
d) na atribuição de feitos financeiros retroativos ao inicio dessa vigência; 

e) na realização de despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive quando forem 
efetuados pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

» no pagamento a qualquer titulo, o servidor ou empregado público integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da Administração direta ou Indireta por serviços de 
consultaria ou assistência. 

CLÁUSULA NONA - DA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 
A Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Sergipe - FAESE. deverá, no ato de 
assinatura do Convênio. apresentai- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRI', 
emitido pela Caixa Económica Federal e Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual, 
Municipal, Débitos Trabalhista 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INADIMPLÉNC1A 
O inadimplernento dos co.npronuissos assumidos neste acordo ensejará, no que couber, a 
aplicação das sançoes previstas na Lei Federal n°14.133. de 01 de abril de 2021. 

clÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA -DA r,F.NÚNCIA  
O presente Convênio poderá ser denunciado pcio Município, a qualquer tempo e especialmente 
quando da constataçao das seguintes siluaçôest 

É. Utilização dos returnos em desacordo com seu objeto o demais cláusulas estabelecidas tiosta 
instrumento; 
II. Falta de apresentação da PTestaçfio de Contas no prazo estabelecido:  
III. Retardamento do início da execução do seu objeto por mais do 30 (trinta) dIas, contados da 
data do recebimento dos recursos financeiros. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FTAOAIARA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes da execução deste Convênio correrâo por conta do seguinte dOtaÇão 

orçamentária: 

.02.10— Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar 

.20.692.0002.2051 -. Realização de Feiras e Eventos Agropecurios 

•3350.43.00 - Subvençaos Sociais. 

• 3350.43.06 - Proteção e PTeservaçflo do Meio Ambiente 

• FooIe 15000000 

CLÁUSULA DECIMA TERCEmA— DA RESCISÃO  
O presente Convênio poderg ser rescindido unilateralmente por qualquer dos partíclpes desde 

que haja comunicação formei previa, onde conste a motivação do ato, com a antecedência 

mínima do 30 (trinta) dias, resguardadas as obrigações assumidas com 

terceiros, bem como da ocorrência do disposto ao art. 137, da Lei n° 14.133/21 e suas 
alteraçes no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA—DA PIJBLICACÃO  
A Prcfeitura Municipal de Irabaiana, após a assinatura deste, Providenciará a sua poblicaçzo no 
Digno Oficial do Município. 

CLÁUSULA DECIMA OUTNTA - DO FORO 
Fica eleito o foro local, para dirimir quaisquer dúvidas criundas deste Convênio. 

Estando justo e conforme, flm,a as panes e o presente Convênio em 02 (duas) vias de igual 
teor, & vista das testemunhas adiante nomeadas e Infra-assinadas. 

irabaiaan, 	e No mbro de 2025 

Siato. Costa 
Prefeito Municipal 

GU5TVO UM 	:tt-- 
DIÃl?U3i5i4 
9 

Gustavo Lima Dias 
Presidente da Federação da Agricultura e Pecula do Estado do Serpo FAESE 

TFSjEMUNILIS: 

TtAW1 A ~p Aim - 
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